
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO IFES

ATA DA 1a REUNIÃO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e quatorze reuniu-se a Câmara de Pesquisa e Pós-

Graduação  do  Ifes,  às  dez  horas  e  vinte  e  cinco  minutos,  no  miniauditório  da  Reitoria,  sob  a 

presidência  do Diretor de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, André Assis 

Pires, com  a  presença  do  Diretor  de  Pós-Graduação  da  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-

Graduação, Rony Cláudio de Oliveira Freitas,  dos  Gestores de Pesquisa e Pós-Graduação dos 

Campi,  Rodrigo Ferreira Rodrigues, Fabíola Chrystian Oliveira Martins, Idomeneu Gomes de Souza 

Filho, José Augusto Brunoro Costa, Karin Satie Komati, Marcelo Fanttini Polese,  Jadier de Oliveira 

Cunha  Junior,  Silvia  Regina  Ackermann,  Vilacio  Caldara  Junior,  Viviane  Azambuja  Favre-Nicolin, 

Wallace Luís de Lima e Bernardo Brunoro Dilem, da Diretora de Ensino de Educação a Distância, 

Yvina Pavan Baldo, dos Coordenadores de Curso de Pós-Graduação lato sensu Denise Coutinho 

Endringer e Luis Eduardo Martins de Lima, do Coordenador de Curso de Pós-Graduação stricto 

sensu, Adonias Ribeiro Franco Júnior,  das Técnicas em Assuntos Educacionais/Pedagógicos, 

Luciane Ferreira Lacerda e  Mônica Rambalducci Sily Dalla,  dos  Líderes de Grupos de Pesquisa 

Certificados pelo Ifes,  André Itman Filho,  Bruno de Lima Preto,  Emanuel José Reis de Oliveira e 

José Bohland Filho, e  dos  Convidados  Morgana Simões Portugal e Fábio Ricardo Oliveira Bento. 

Justificaram  ausência  os  seguintes  membros:  Carlos  Roberto  Pires  Campos,  Milson  Lopes  de 

Oliveira,  Maria  Alice Veiga Ferreira  de Souza, André Gustavo de Sousa Galdino,  Josiana Laporti 

Fiorotti  e Vinicius Guilherme Celante. A reunião teve a seguinte pauta: 1)  Revisão de proposta de 

Resolução que dispõe sobre as normas e condições de afastamento de servidores para participação 

em  programas  de  pós-graduação  stricto  sensu no  País  e  no  Exterior  (Processo  nº 

23147.000732/2011-18); 2) Informes Gerais. O Diretor de Pesquisa, André Assis, justificou a ausência 

do pró-reitor Márcio Almeida Có, iniciou a reunião saudando os membros presentes e informou que 

faltava  apenas  um  membro  para  completar  o  quórum  mínimo  dessa  reunião,  mas  que  alguns 

membros chegariam em breve. André Itman propôs que a reunião da CPPG passasse a ser iniciada  

às  9  horas,  que  a  composição  da  CPPG fosse  revista  e  que  fosse  exigida  a  pontualidade  dos 

membros para que os trabalhos da CPPG não fossem prejudicados. Após discussões, André Assis 

sugeriu que o quórum para as reuniões da CPPG fosse um assunto a ser incluído na pauta da 

próxima reunião. Após completar o quórum, André Assis apresentou o ponto (1) e solicitou que a 

comissão de docentes retomasse as discussões sobre a proposta de resolução que dispõe sobre as 

normas  e  condições  de  afastamento  de  servidores  docentes.  Rodrigo  Rodrigues  apresentou  as 

sugestões de modificação da Minuta de Resolução a partir do Art. 9º. Após discussões, foi deliberada, 

por unanimidade, a seguinte redação do Art.  9º:  “Cada Campus deverá definir  critérios e poderá 

manter  afastado  para aperfeiçoamento  o  número  de docentes desde que  se responsabilize  pela 



manutenção e qualidade do serviço prestado, observada a legislação vigente quanto a distribuição de 

carga horária docente”. Também foi definido que se deverá indicar a legislação sobre o percentual de 

docentes que podem ser afastados. Após ampla discussão sobre o Art.  10º, foi deliberado que o 

inciso IV de seu § 1º passará a ter a seguinte redação: “Comprovante atualizado de que o Programa 

de Pós-Graduação pretendido é recomendado ou reconhecido pela CAPES, caso o afastamento seja 

para realização de curso de mestrado ou doutorado no país, com a respectiva nota do programa”. E  

que o inciso VI passa a ter a seguinte redação: “Proposta de área de pesquisa e sua articulação entre 

a área de atuação atual ou futura do servidor e com o interesse institucional do Ifes”. Foi deliberado 

que o § 2º terá como redação: “A chefia imediata fará o estudo a ser submetido aos Colegiados e/ou 

Coordenadorias para emitir parecer à  solicitação” e que o item a) do § 3º terá a seguinte redação:  

“Informações a respeito  da realocação das responsabilidades funcionais  descritas pela  resolução 

vigente  sobre  atribuição  de  carga  horária  docente  e  o  Plano  Individual  de  Trabalho  (PIT) 

apresentados  pelo  servidor,  devidamente  comprovado  e  assinado  por  sua  chefia”.  Também  foi 

deliberada a exclusão dos itens d) e e), o § 4º e o inciso VIII. Sobre o § 7º, foi definido que deverá ser 

verificado junto à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) as atribuições das Comissões Setoriais 

Permanentes  de  Pessoal  Docente  (CSPPDs)  e  da  Comissão  Permanente  de  Pessoal  Docente 

(CPPD)  e  de  quem é  a  responsabilidade  por  essa  atribuição,  para  manifestar-se  quanto:  a)  às 

exigências legais para a concessão do afastamento; b) atendimento à solicitação de contratação de 

substituto se for o caso, conforme a disponibilidade no banco de equivalência do campus. O § 8º 

também passou a ter a seguinte redação: “Ouvidos o setor de lotação, a Diretoria de Lotação e a  

CPPD  o  dirigente  do  Campus  ou  o  Reitor  deverá  se  manifestar   autorizando  ou  negando  o 

afastamento do servidor, conforme o resultado de seu julgamento”. Sobre o § 9º, foi deliberado que o  

diretor deve manifestar-se sobre o pedido se será atendido ou não e, em caso de atendimento,  o 

servidor solicitante deverá apresentar o comprovante de matrícula no programa ou carta de aceitação 

em caso de estagio pós-doutoral. A CPPG considerou ser necessário consultar a DGP no que se 

refere ao prazo médio para contratação de substituto para indicação na portaria. No item “Parágrafo 

Único” foi acrescentado que cabe ao docente recorrer ou instruir recurso em até 07 (sete) dias úteis 

após sua ciência. No inciso I do Art. 11º, foi incluída na redação a comprovação da necessidade de 

renovação com prazo/tempo definido. Também foi deliberada a alteração do § 1º do Art. 12º de modo 

que  os  relatórios  deverão  ser  semestrais.  Devido  à falta  de tempo,  André  Assis  solicitou  que  a 

discussão sobre a Minuta de Resolução fosse interrompida e, como informes gerais, apresentou duas 

propostas de Calendário de Reuniões para o ano de 2014. Sem objeções, foi aprovada a 1ª proposta 

de calendário, com 10 reuniões no ano de 2014, sendo que a data da última reunião será dia 05 de 

dezembro.  Nada mais havendo,  André Assis Pires, encerrou a reunião às 12h50min e agradeceu a 

presença dos membros presentes; e eu, Renata Venturim Bernardino, lavrei a presente ata, que será 

submetida à aprovação e assinada por todos os membros presentes. Vitória/ES, 14 de fevereiro de 

2014.
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